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 Despacho (extrato) n.º 2968/2014
Por despacho de 10 de fevereiro de 2014, de Sua Ex.ª o Diretor Nacional-

-Adjunto/UORH e por terem cessado os fundamentos de suspensão da 
eficácia, é nomeado, ao abrigo do disposto no artigo 74.º, n.º 10, da Lei 
n.º 7/90, de 20 de fevereiro, na categoria de Chefe Principal, através de 
procedimento concursal n.º 1/2012, o Chefe M/131296 — Edgar Dias 
Rosa, do Comando Distrital de Leiria, ocupando o seu lugar n.º 249, da 
Lista de Classificação Final.

11 de fevereiro de 2014. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Manuel João.

207621203 

 Despacho (extrato) n.º 2969/2014
Por despacho de 12 de fevereiro de 2014, de Sua Ex.ª o Diretor Na-

cional-Adjunto da Unidade Orgânica de Recursos Humanos e por te-
rem cessado os fundamentos de suspensão da eficácia, são nomeados, 
ao abrigo do disposto no artigo 74.º, n.º 10, da Lei n.º 7/90, de 20 de 
fevereiro, na categoria de Agente Principal, por concurso de avaliação 
curricular n.º 2/2012, os Agentes abaixo mencionados, do Comando 
Distrital de Setúbal, ocupando os seus lugares respetivos na lista de 
classificação final do concurso: 

Matrícula Nome Lugar na lista
de classificação final

138707 Paulo José Carias Godinho  . . . . . . . . 1.º
149560 Pedro Miguel Gouveia Saraiva  . . . . . 329.º

 14 de fevereiro de 2014. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Manuel João, técnico superior.

207621885 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extrato) n.º 2970/2014
Nos termos do disposto do artigo 48.º do Estatuto dos Funcionários 

de Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, e de 
acordo com o meu despacho de 3 de janeiro de 2014, foram excluídos 
do respetivo processo de admissão para ingresso nas carreiras de ofi-
cial de justiça, por falta de início de funções, os seguintes candidatos:

Artur Jorge Esteves Almeida, colocado oficiosamente como escrivão 
auxiliar das Varas de Competência Mista Cível e Criminal, dos Juízos 
Cíveis e do Tribunal de Família e de Menores de Loures;

Maria de Lurdes Gonçalves Arieira, colocada oficiosamente como 
escrivã auxiliar das Varas de Competência Mista Cível e Criminal, dos 
Juízos Cíveis e do Tribunal de Família e de Menores de Loures;

28 de janeiro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gonçalves.
207626112 

 Despacho (extrato) n.º 2971/2014
Nos termos do disposto do artigo 48.º do Estatuto dos Funcionários 

de Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, e de 
acordo com o meu despacho de 6 de janeiro de 2014, foi excluída do 
respetivo processo de admissão para ingresso nas carreiras de oficial de 
justiça, por falta de início de funções, a seguinte candidata:

Anabela Conceição Gandra Silva, colocada oficiosamente como 
escrivã auxiliar do Tribunal de Comarca de Oeiras.

28 de janeiro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gonçalves.
207626048 

Ana Paula dos Santos Malta, colocada oficiosamente como escrivã 
auxiliar do Tribunal de Comarca de Cascais;

André Vasconcelos de Oliveira Monteiro, colocado oficiosamente 
como escrivão auxiliar do Tribunal de Comarca de Loulé;

Ana Cristina Alves dos Santos, colocada oficiosamente como escrivã 
auxiliar do Tribunal de Comarca de Benavente;

Antília Genoveva Barbosa Ferreira, colocada oficiosamente como 
escrivã auxiliar do Tribunal de Comarca de Angra do Heroísmo;

Maria de Fátima Alves, colocada oficiosamente como escrivã auxiliar 
do Tribunal de Comarca da Horta.

28 de janeiro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gonçalves.
207625976 

 Instituto Nacional de Medicina Legal 
e Ciências Forenses, I. P.

Aviso n.º 2829/2014
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, do Decreto -Lei n.º 177/2009, 
de 4 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, e do Regulamento aprovado pela 
Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, faz  -se público que, por deliberação 
do conselho diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), proferida em sessão de 11 de fevereiro 
de 2014, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo 
de 10 dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, para ocupação de um posto de trabalho na categoria de assistente 
graduado da carreira especial médica, área hospitalar de anatomia pa-
tológica, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para o mapa de pessoal do INMLCF, I. P.

2 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar, esgotando -se com o seu 
preenchimento.

3 — Requisitos de admissão — poderão ser admitidos a concurso os 
candidatos que reúnam, até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
de candidaturas, os seguintes requisitos:

3.1 — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-
vereiro, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 
especial ou convenção internacional.

b) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando obri-
gatório.

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata.

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

3.2 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos;
3.3 — Deter relação jurídica de emprego público por tempo indeter-

minado previamente constituída e ser detentor da categoria para a qual 
é aberto o presente procedimento concursal.

4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

5 — Local de trabalho — Delegação do Sul do INMLCF, I. P., Rua 
de Manuel Bento de Sousa, 3, 1169 -201 Lisboa.

6 — Regime de trabalho, vencimento e regalias sociais — o regime de 
trabalho e o correspondente vencimento são os constantes do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto, conjugado com as disposições contidas 
no Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, sem pre-
juízo do disposto no n.º 2 do artigo 28.º do mencionado Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto, e do disposto no artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, sendo as regalias sociais as 
genericamente vigentes para os trabalhadores da Administração Pública.

6.1 — Nos termos do disposto no artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2014, da 
celebração do correspondente contrato de trabalho em funções públicas 
não pode resultar qualquer valorização remuneratória para o trabalhador.

7 — Caracterização do posto de trabalho — o conteúdo funcional 
do posto de trabalho a ocupar é o descrito no n.º 2 do artigo 7.º -A, 
aditado ao Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, e no artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto.

8 — Legislação aplicável: o presente procedimento rege -se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 

 Despacho (extrato) n.º 2972/2014
Nos termos do disposto do artigo 48.º do Estatuto dos Funcionários 

de Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, e de 
acordo com o meu despacho de 10 de dezembro de 2013, foram excluídos 
do respetivo processo de admissão para ingresso nas carreiras de oficial 
de justiça, por falta de início de funções, os seguintes candidatos:

Alice Fernanda Antunes Marinho, colocada oficiosamente como 
escrivã auxiliar do Tribunal de Comarca de Angra do Heroísmo;




